
 

Ofício nº 045/2017 – Presidência 

 

 

Recife, 07 de junho de 2017. 

 

Senhor Presidente, 

 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco (AMEPE) 

vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., diante da iminente aplicação da 

Resolução nº 219/2016, com o acréscimo trazido pela Resolução nº 243/2016, 

ambas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - que disciplinam a distribuição da 

força de trabalho nos tribunais do país – expor e requerer o que se segue. 

1. Preocupada com a excepcional carga de trabalho dos 

magistrados de primeiro grau do Poder Judiciário de Pernambuco e considerando a 

absoluta insuficiência de servidores lotados nas unidades judiciárias de primeira 

instância, a AMEPE requereu, na audiência pública realizada em agosto de 2009, no 

Foro Rodolfo Aureliano, pelo então Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson 

Dipp, que o CNJ determinasse a esse egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco a 

regulamentação da distribuição da força de trabalho. 

2. No mês de dezembro do mesmo ano de 2009, o Pleno daquele 

colendo Conselho Nacional de Justiça aprovou o relatório do Corregedor Nacional, 

no qual fixou ao Tribunal de Justiça de Pernambuco o prazo de 90 (noventa) dias 

para que editasse ato normativo disciplinando a distribuição de pessoal no primeiro 

grau e nas desembargadorias do Tribunal, considerando o acervo e a 

complexidade das unidades judiciárias. 

3. A Presidência desse egrégio Tribunal de Justiça, em 

consequência, editou a Instrução Normativa nº 07/2010, estabelecendo uma 

quantidade mínima de servidores para cada uma das unidades judiciárias. 

4. Não obstante absolutamente insuficiente o quadro de pessoal 

previsto pelo mencionado ato normativo para o primeiro grau de jurisdição, cujo 

destaque vai para o fato de que sequer esse mínimo de lotação (nove servidores 

para a 3º entrância, sete para a 2ª entrância e seis para a 1ª entrância) vinha sendo 

cumprido pelo Tribunal de Justiça, razão pela qual a AMEPE reclamou perante o 

CNJ tal descumprimento, o que foi feito através do PP nº 0004761-2001.2.00.000. 



 

5. Nesse ínterim, a AMEPE realizou uma pesquisa pioneira no Brasil, 

abrangendo todas as unidades judiciárias do Estado de Pernambuco, quer do 

primeiro grau, quer do segundo, na qual foram considerados o acervo processual, a 

lotação de pessoal e a folha de pagamento de cada uma das unidades judiciárias, 

propiciando, assim, uma exata perspectiva do investimento financeiro efetivado, por 

processo, nos diversos órgãos do Poder Judiciário. 

6. Nessa pesquisa, confirmou-se o que todos já sabiam 

empiricamente: o colapso no funcionamento das unidades judiciárias de primeiro 

grau, contrastando com os de segundo grau, por decorrência da 

desproporcionalidade da distribuição dos recursos humanos e respectivos 

dispêndios financeiros em desfavor do primeiro grau. 

7. A nova Presidência do egrégio Tribunal editou novo ato normativo 

(a Instrução Normativa nº 06/2012), distribuindo apenas formalmente os servidores 

de modo linear, vale dizer, não considerando o acervo e a complexidade das várias 

unidades judiciais de primeiro grau. 

8. A AMEPE novamente bateu às portas do CNJ, agora impugnando 

a Instrução Normativa nº 06/2012, que se constituiria, na prática, no descumprimento 

da decisão proferida pelo CNJ, nos autos do PP nº 0004761-2001.2.00.000 (vide 

RDG nº 0006196-93.2012.00.000). 

9. Aquele erégio Conselho Nacional de Justiça entendeu que, diante 

das possibilidades orçamentárias do Tribunal, à época, a nova Instrução Normativa 

seria razoável. 

10. Considerando que os reclamos da AMEPE se repetiam nos 

demais estados da Federação, o CNJ promoveu, em fevereiro de 2014, audiência 

pública, inclusive com a participação da ora requerente, o que acabou por dar 

origem à Resolução nº 219/2016, posteriormente emendada pela Resolução nº 

243/2016. 

11. Como bem pode ver V. Exa., a AMEPE sempre destacou a 

absoluta insuficiência de servidores no primeiro grau de jurisdição. 

12. Como bem demonstrado pela pesquisa realizada pela AMEPE 

em 2010/2011, o diminuto número de servidores em cada unidade judiciária de 

primeiro grau é a causa principal do grande acervo de processos encontrado em 

praticamente todo o primeiro grau. 



 

13. De lá para cá a situação só piorou, excepcionando-se apenas as 

varas cíveis da Capital, que foram dobradas (de 34 unidades para 68), e a instalação 

de algumas poucas e novas unidades judiciárias (por exemplo: varas de executivos 

extrajudiciais na capital, violência doméstica etc.). 

14. Repita-se: em praticamente todas as unidades judiciárias do 

Estado se verifica um grande acervo de processos ativos. 

15. Esse pequeno histórico se fez necessário para contextualizar o 

pedido que a seguir se fará. 

16. A aplicação da Resolução nº 219/2016 estava inicialmente 

programada pelo CNJ para maio/2016, mas foi adiada para 1º.07.2017, em decisão 

tomada por aquele colendo órgão central de administração da justiça brasileira em 

meados de outubro de 2016. 

17. Agora, faltando menos de um mês para o vencimento desse 

novo prazo, esse egrégio Tribunal de Justiça não fez ainda divulgar os estudos por 

ele realizados para a redistribuição de pessoal, circulando notícias que o critério 

preponderante e decisivo para a distribuição de pessoal será a média da 

distribuição de processos no último triênio, ignorando-se o histórico do grande 

acervo processual da quase totalidade das unidades judiciárias (a grande maioria 

processos físicos) e as peculiaridades de cada uma delas. 

18. Enfatize-se que o excessivo acervo processual atualmente 

existente é identificado em quase todas as unidades judiciárias de primeiro grau, o 

que importa em dizer que é absolutamente inviável resolver tal problema por meio de 

mutirão de servidores. 

19. Circula, ainda, a informação de que a grande maioria das 

unidades judiciárias de primeiro grau perderá servidores, enquanto que a vara de 

executivo fiscal municipal - a título meramente ilustrativo -, tendo em vista o 

gigantesco número de processos distribuídos, poderia aumentar de 20 para cerca de 

300 servidores, não se considerando que tal unidade judiciária tem como autor - 

praticamente único - o Município do Recife. 

20. Outro exemplo: as varas de fazenda pública da capital, que 

possuem um acervo médio de mais de 4.000 processos, teriam uma lotação de 

servidores maior, mesmo com um acervo médio inferior a 2.000 processos. 

21. Destaque-se, mais, que não foram, também, divulgados os 

critérios de escolha dos servidores que terão que deixar a sua unidade judiciária, e 



 

que terão que se adaptar, não somente ao seu novo local de trabalho – inclusive 

com mudança de comarcas, domicílios e horários de trabalho, o que ocasionará uma 

brusca mudança na vida pessoal desses servidores, inclusive em face da rotina 

escolar dos filhos, influindo, certamente, na sua produtividade funcional. 

22. Essas notícias têm deixado os juízes de primeiro grau 

preocupados, já que há tempos vêm exercendo suas funções com inegável 

sobrecarga de trabalho, inclusive com vários casos de afastamentos e 

aposentadorias de magistrados provocadas por fatores relacionados às 

condições de trabalho. 

23. A aplicação imediata da Resolução nº 219/2016 importará, 

sem sombra de dúvidas, no estabelecimento de graves dificuldades nas 

diversidades unidades judiciárias de primeiro grau. 

 

Diante de todo o exposto, vem a AMEPE requerer a V. Exa. que: 

 

a) adote as providências necessárias, inclusive, se o caso, perante o 

CNJ, para suspender provisoriamente a aplicação, no Poder Judiciário de 

Pernambuco, da Resolução nº 219/2016, de forma a permitir que os dados e 

também o plano de trabalho de redistribuição de pessoal, elaborados pelo Tribunal, 

sejam publicados com a devida antecedência para o conhecimento de todos os 

magistrados pernambucanos; 

b) somente aplique a referida Resolução após a oitiva da 

magistratura de primeiro grau, uma vez que a razão da regulamentação editada pelo 

CNJ foi a de resolver a deficiência de pessoal perante as unidades judiciárias de 

primeira instância, reclamada formalmente pela AMEPE desde o ano de 2009. 

 

Pede e espera deferimento, 

 

Recife, 07 de junho de 2017. 

 

 

   Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho 

Presidente da AMEPE 


